
Ofício nº 3216  (SF)                                   Brasília, em 22 de dezembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 28, de 2009, de autoria do Senador Jefferson Praia, constante dos autógrafos em
anexo, que “Altera o art. 475 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de
Processo Civil), para dispensar o reexame  necessário nos casos que especifica”.

Atenciosamente,
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Altera o art. 475 da Lei nº 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil),
para dispensar o reexame necessário nos
casos que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 475 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo
Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 475. ................................................................................................

.................................................................................................................

§ 4º O disposto neste artigo também não se aplica à sentença
homologatória de acordo ou transação, em juízo, para  terminar o litígio,
nos termos da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em              de dezembro de 2009.

Senadora Serys Slhessarenko
Segunda Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência
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